MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.900137/2017-21

ACORDAO 3301-014.794 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 11 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/05/2009 a 31/05/2009

COMPENSACAO. NAO-HOMOLOGACAO. MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE INTEMPESTIVA.

A Manifestacdo de Inconformidade somente serd conhecida se
apresentada até o trigésimo dia subsequente a data da ciéncia do
Despacho Decisdrio que negou a compensagao.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECURSO VOLUNTARIO. APRECIACAO.
PRECLUSAO.

E preclusa a apreciacio de matéria no Recurso Voluntdrio quando
considerada intempestiva a apresentac¢ao da correspondente manifestacao
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de inconformidade.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima — Relatora
Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,
Bruno Minoru Takii, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, Keli Campos de Lima, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).
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		 Para fins de economia processual adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 Relatório 
		 Trata-se da Declaração de Compensação (DCOMP) nº 41097.35906.260312.1.3.04-6009, transmitida pela empresa acima identificada para compensar os débitos ali declarados, com base em crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de Cofins - Entidades Financeiras e Equiparadas (cód. 7987) da competência maio/2009. O pagamento em questão foi recolhido através de DARF em 19/06/2009, no valor de R$ 722.564,14.
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		 Conforme informações obtidas no Termo de Intimação nº 498/2017 (fl.50), emitido pela DRF de origem para solicitar a juntada de manifestação de inconformidade, dentro do prazo de 30 dias para apresentação de manifestação de inconformidade, o contribuinte solicitou a juntada de documentos comprobatórios e de identificação, sem, contudo, apresentar a contestação.
		 Em 28/04/2017, a contribuinte finalmente apresentou a Manifestação de Inconformidade (fls. 55/56), aonde alega que ocorreu o pagamento a maior da referida COFINS, onde a diferença da COFINS paga a maior para compensar é de R$ 151.471,78 (cento e cinquenta e um mil quatrocentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).
		 Acrescenta que Entendemos que o valor utilizado na compensação do débito do tributo na respectiva Dcomp, está em conformidade com o crédito existente. 
		 A DRF de origem atestou a tempestividade da manifestação (fl. 59) e encaminhou o processo para apreciação de DRJ. 
		 É o relatório.
		 A 7ª Turma da DRJ/CTA por meio do acórdão 10-61.742 não conheceu da manifestação de inconformidade ante a sua intempestividade.
		 Intimada da respectiva decisão, o Recorrente apresentou recurso voluntário com  preliminar de tempestividade e no mérito apresentou os mesmos fundamentos da impugnação.
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		 Como cediço a manifestação de inconformidade da Recorrente não foi conhecida em face da intempestividade, uma vez que tendo sido intimada da manifestação de inconformidade de 20/02/2017, em 15/03/2017 a Recorrente apresentou documentos nos autos, mas a manifestação de inconformidade foi apresentada somente em 28/04/2017.
		 Em preliminar do presente recurso, a Recorrente sustenta que mero erro operacional e, em atenção ao princípio da instrumentalidade das formas e do formalismo moderado, pleiteia a mitigação das exigências de cunho meramente formal vejamos: 
		 /
		 Contudo, considerando que não se trata de erro operacional, mas sim desatenção da Recorrente no que tange os prazos processuais, não há como prosperar as alegações razão pela qual adoto as razões da decidir da decisão recorrida nos termos §12 do artigo 114 do RICARF. 
		 Voto
		  O § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/1996 dispõe que aplicam-se às manifestações de inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal, previstas no Decreto nº 70.235/1972. Outrossim, os arts. 14 e 15 do referido decreto estabelecem que a impugnação instaura a fase litigiosa do procedimento e deve ser apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias da data em que for feita a intimação da exigência:
		 Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência. O § 2º do artigo 56 do Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, que regulamentou o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros processos que especifica, dispõe que a petição apresentada fora do prazo não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar, o que não ocorreu no caso sob exame.
		 Em que pese o ateste prestado pela DRF de origem, a manifestação de inconformidade ora em discussão incidiu em flagrante intempestividade, visto que entregue em 28/04/2017, quando a ciência do Despacho Decisório que não homologou a compensação ocorreu em 20/02/2017.
		 Observe-se que, ainda que, com excesso de liberalidade, prosperasse o entendimento que os documentos juntados em 15/03/2017 fossem suficientes para instaurar o litígio, ainda assim nada haveria a julgar neste processo, visto que, até a data limite prevista pela legislação de regência para apresentação da manifestação de inconformidade, a contribuinte não apresentou os motivos de fato e de direito, os pontos de discordância e as razões em que a inconformidade se fundamentaria (inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972), elementos indispensáveis para circunscrever o contencioso. Assim, tal manifestação incidiria no seguinte dispositivo do Decreto nº 70.235/1972:
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. Comprovado nos autos que a manifestação de inconformidade foi apresentada fora do prazo legal, dela não se toma conhecimento, ficando prejudicada a apreciação do mérito.
		 CONCLUSÃO Ante o exposto, voto no sentido de NÃO CONHECER a manifestação de inconformidade.
		 Dispositivo
		 Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário e na parte conhecida negar provimento.  
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
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RELATORIO

Para fins de economia processual adoto o relatério da decisdo recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuagao, vejamos:

Relatério

Trata-se da Declaragao de Compensacao (DCOMP) ne
41097.35906.260312.1.3.04-6009, transmitida pela empresa acima identificada
para compensar os débitos ali declarados, com base em crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior de Cofins - Entidades Financeiras e Equiparadas
(cod. 7987) da competéncia maio/2009. O pagamento em questdo foi recolhido
através de DARF em 19/06/2009, no valor de RS 722.564,14.

A Delegacia da Receita Federal de origem - Demac Rio de Janeiro - emitiu
Despacho Decisdrio eletronico (fl. 4) de ndo homologacdo da compensacdo,
fundamentando:

"O crédito em andlise corresponde ao valor necessdrio para compensagdo
dos débitos declarados, ajustados para a data de pagamento do DARF,
conforme art. 39, pardgrafo 4 da Lei 9.250, de 1995, e art. 73 da Lei 9.532,
de 1997.

Valor do crédito em andlise: R$5.013,01 Valor do crédito reconhecido:
RS0,00/(...)

O crédito associado ao DARF acima identificado foi objeto de andlise em
PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisdo
concluiu pela inexisténcia de crédito remanescente para utilizago em novas
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compensagdes ou atendimento de pedidos de restituigcdo.

Informagées complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na
pdgina internet da Receita Federal do Brasil e integram este despacho.

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacdo declarada no
PER/DCOMP acima identificado.”

A ciéncia da ndo homologacdo da compensacdo ocorreu em 20/02/2017 (fls. 45 a
47).

A contribuinte solicitou juntada de documentos em 15/03/2017 (fl. 3/4).

Conforme informacgdes obtidas no Termo de Intimacdo n2 498/2017 (fl.50),
emitido pela DRF de origem para solicitar a juntada de manifestacdo de
inconformidade, "dentro do prazo de 30 dias para apresentagdo de manifestagdo
de inconformidade, o contribuinte solicitou a juntada de documentos
comprobatdrios e de identificaco, sem, contudo, apresentar a contestacdo".

Em 28/04/2017, a contribuinte finalmente apresentou a Manifestacdo de
Inconformidade (fls. 55/56), aonde alega que "ocorreu o pagamento a maior da
referida COFINS, onde a diferenca da COFINS paga a maior para compensar é de
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RS 151.471,78 (cento e cinquenta e um mil quatrocentos e setenta e um reais e
setenta e oito centavos)".

Acrescenta que "Entendemos que o valor utilizado na compensag¢éo do débito do
tributo na respectiva Dcomp, estd em conformidade com o crédito existente."

A DRF de origem atestou a tempestividade da manifestacao (fl. 59) e encaminhou
0 processo para apreciacdo de DRJ.

E o relatdrio.

A 72 Turma da DRJ/CTA por meio do acdrddo 10-61.742 ndo conheceu da
manifestacdo de inconformidade ante a sua intempestividade.

Intimada da respectiva decisdo, o Recorrente apresentou recurso voluntario com
preliminar de tempestividade e no mérito apresentou os mesmos fundamentos da impugnagao.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto deve ser admitido.

Como cedi¢co a manifestacdo de inconformidade da Recorrente ndo foi conhecida
em face da intempestividade, uma vez que tendo sido intimada da manifestacdo de
inconformidade de 20/02/2017, em 15/03/2017 a Recorrente apresentou documentos nos autos,
mas a manifestacdo de inconformidade foi apresentada somente em 28/04/2017.

Em preliminar do presente recurso, a Recorrente sustenta que mero erro
operacional e, em atencdao ao principio da instrumentalidade das formas e do formalismo
moderado, pleiteia a mitigacdo das exigéncias de cunho meramente formal vejamos:
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02/2017 15/03/2017 20/04/2017 28/04/2017

Intervalo de 21 dias Intervalo de 8 dias
ntimacao do Despacho Solicitagio Intimagao do Protocolo da peticio
Decisdrio — Fis. 45 de Juntada despacho de fis. SO da Ml
daMie — Prazo de 10 dias
docs. para juntada da
peticdo de M1
16. Depreende-se da linha do tempo acima colacionada, que, dentro do prazo de

30 (trinta) dias previsto no art. 77, caput, da Instrugdo Normativa n? 1.300/2012, vigente a
época, o contribuinte, ora Recorrente, apresentou, tempestivamente, defesa administrativa
instruida com documentos fiscais que fazem prova do direito creditério, com o intuito de

reformar o despacho decisério que ndo homologou a compensacdo realizada.

17. No entanto, como antecipado, a Peticdo de Manifestacdo de Inconformidade
ndo foi processada pelo sistema da Receita Federal do Brasil, com a juntada aos autos
somente dos documentos que instruiram a defesa, quais sejam, os documentos de
representagdo do contribuinte, as PERD/COMPs relacionadas ao caso e a DCTF retificadora

que demonstra o direito creditdrio.

18. Trata-se, contudo, de mero erro operacional, ou, quando muito, de mero erro
de forma, pois a apresentacdo dos documentos que fazem prova do direito creditério do
contribuinte e dos pedidos de compensacdo vinculados ao processo em apre¢o ndo deixam
davida acerca da manifestacdo de vontade do contribuinte em apresentar a competente
defesa administrativa em face do despacho decisério que ndo homologou a compensagdo, ou

seja, a competente Manifestacdo de Inconformidade.

Contudo, considerando que ndo se trata de erro operacional, mas sim desatencao
da Recorrente no que tange os prazos processuais, ndo hd como prosperar as alegacdes razdo pela
qual adoto as razdes da decidir da decisao recorrida nos termos §12 do artigo 114 do RICARF.

Voto

0 § 11 do art. 74 da Lei n2 9.430/1996 disp&e que aplicam-se as manifestaces de
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inconformidade as mesmas regras do Processo Administrativo Fiscal, previstas no
Decreto n2 70.235/1972. Outrossim, os arts. 14 e 15 do referido decreto
estabelecem que a impugnacgdo instaura a fase litigiosa do procedimento e deve
ser apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias da data em que for
feita a intimagdo da exigéncia:

"Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento."
"Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, sera apresentada ao 6rgao preparador no prazo de trinta
dias, contados da data em que for feita a intimagdo da exigéncia." O § 22 do artigo
56 do Decreto n? 7.574, de 29/09/2011, que regulamentou o processo de
determinacgado e exigéncia de créditos tributarios da Unido, o processo de consulta
sobre a aplicacdo da legislacdo tributaria federal e outros processos que
especifica, dispde que a peticdo apresentada fora do prazo ndo caracteriza
impugnagdo, ndo instaura a fase litigiosa do procedimento, ndo suspende a
exigibilidade do crédito tributdrio nem comporta julgamento de primeira
instancia, salvo se caracterizada ou suscitada a tempestividade, como preliminar,
0 que ndo ocorreu no caso sob exame.
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Em que pese o ateste prestado pela DRF de origem, a manifestacdo de
inconformidade ora em discussdo incidiu em flagrante intempestividade, visto
que entregue em 28/04/2017, quando a ciéncia do Despacho Decisério que nio
homologou a compensac¢do ocorreu em 20/02/2017.

Observe-se que, ainda que, com excesso de liberalidade, prosperasse o
entendimento que os documentos juntados em 15/03/2017 fossem suficientes
para instaurar o litigio, ainda assim nada haveria a julgar neste processo, visto
que, até a data limite prevista pela legislacdo de regéncia para apresentacdo da
manifestacdo de inconformidade, a contribuinte ndo apresentou os motivos de
fato e de direito, os pontos de discordancia e as razdes em que a inconformidade
se fundamentaria (inciso Ill do art. 16 do Decreto n? 70.235/1972), elementos
indispensaveis para circunscrever o contencioso. Assim, tal manifestac¢do incidiria
no seguinte dispositivo do Decreto n2 70.235/1972:

"Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
Comprovado nos autos que a

expressamente contestada pelo impugnante.
manifestacdo de inconformidade foi apresentada fora do prazo legal, dela ndo se
toma conhecimento, ficando prejudicada a apreciacdo do mérito.

CONCLUSAO Ante o exposto, voto no sentido de NAO CONHECER a manifestacio
de inconformidade.

Dispositivo

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario e na
parte conhecida negar provimento.

Assinado Digitalmente
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Keli Campos de Lima
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